
OfIcio n 470/2016-GAPRE 
Maringá, 03 de marco de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençào ao Requerimento no 1026/2015, apresentado pelo Vereador 

Joao Batista da Silva, mediaffle o qual solicita que informe se a Lei n° 9.992/2015, que 

dispOe sobre a realizaçAo de atendimento movel de saUde com motocicletas, em situaçôes de 

urgência ou emergéncia no Municfpio de Maringá, está sendo cumprida, anexamos parecer da 

Secretaria Municipal de Saude. 

Atenciosamente, 

A Sua Exceléncia o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringa 
Nesta 



CIPIO liE MAR1? 

Parecer ou Informaçoes n.° 09/2016-SAUDE 
Da: SECRETARIA DE SAUDE 
Para: Camara Municipal de Maringá. 
Referente: Processo fl.0  71803/2015 - Requerimento fl. 0  1026/2015 
Interessado: Câmara. 

Maringa, 01 de marco de 2016. 

Senbor Prefeito, 

Em atençào ao Processo n.° 71803/2015 - Requerimento n.° 1026/2015, inforrnamos 

que a lei nAo está sendo cumprida, devido ao fato da Regionalizaçao do SAMU estar em fase de 

elaboraçao do contrato; corn a regionalização o SAMU passa a ser gerenciado pelo Proamusep. 

Informamos arnda que para ser realizado o atendirnento rnOvel corn motocicletas 6 

necessario urn projeto de adesAo para habilitaçäo do Municipio corn o Ministério da Saüde. 

Necessario concurso especIfico para os condutores corn as normas de condutor 

habilitado, segundo CONTRAN, Carteira Nacional de I-Iabilitação - categoria A, curso obrigatorio para 

capacitaçào de condutores, realizaçAo de curso de pilotagem defensiva e muitas outras exigéncias para 

se cumprir as Portaria GM/MS n.° 2048/02 e Portaria fl.0  2971/2008. 

Respeitosarnente, 

Ros1tt8I 


